
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR

ACÓRDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Processo nº 0013794-22.2011.815.2003)
RELATOR         : Desembargador Luiz Silvio Ramalho Junior
EMBARGANTE :Eduardo Raniere Gomes Ramos de Sousa
ADVOGADO     :Claudius Augusto Lyra e Alberto Domingos Grisi Filho
EMBARGADO   :A Câmara Criminal deste Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba

PENAL E  PROCESSUAL PENAL.  Embargos  de  declaração. 
Apelação  Criminal.  Crimes  contra  o  patrimônio.  Roubo  com 
resultado morte.  Latrocínio.  Vício.  Inexistência.  Pretensão de 
prequestionar a matéria.  Rejeição dos embargos.

_  Os  embargos  declaratórios  opostos  com  o  único  fim  de  
prequestionar matéria devem ser rejeitados, porquanto não há  
vício a ser sanado da decisão embargada.
 
_ Embargos rejeitados.

VISTOS,  RELATADOS  e  DISCUTIDOS estes  autos,  em que  são 
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à 
unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator e em 
harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.   

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Eduardo Raniere 
Gomes  Ramos  de  Sousa,  em  que  pretende  o  reconhecimento  da  nulidade  do 
interrogatório  do  réu  realizado  na  fase  investigava,  tendo  como  fim  prequestionar  a 
matéria (fs. 390/392).
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A Procuradoria-Geral de Justiça opina pela rejeição dos embargos 
(fs. 408/413).

É o relatório.

_ VOTO _ Desembargador Luis Silvio Ramalho Junior (Relator)

1. MÉRITO:

Os embargos devem ser rejeitados.

Com efeito, não há que se falar em vício no acórdão impugnando, 
porquanto  não há dúvida  de que  o  embargante  não se  conforma com a rejeição  da 
preliminar que não reconheceu a nulidade do inquérito policial.

Ora, como dito na preliminar que rejeitou o pedido de nulidade do 
inquérito policial, qualquer irregularidade ocorrida na fase investigava não tem o condão 
de anular a ação penal, porquanto o inquérito policial não é peça imprescindível para o  
oferecimento  da  denúncia,  em  virtude  desta  ser  ofertada  independentemente  da 
denúncia. 

Portanto,  não  há  vício  a  ser  sanado,  verificando-se  que  o 
embargante não se conforma com a condenação e pretende o prequestionamento da 
matéria, com o fim de alegar futura nulidade processual, de maneira que os embargos 
devem ser rejeitados.

Nesse sentido, trago à baila a seguinte decisão do Superior Tribunal 
de Justiça:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA 
DE  OMISSÃO  NO  ACÓRDÃO  EMBARGADO.  PRETENSÃO  DE 
REEXAME  E  DE  PREQUESTIONAMENTO  DE  MATÉRIA 
CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. O cabimento dos embargos de 
declaração em matéria criminal está disciplinado no artigo 619 do Código 
de Processo Penal, sendo que a inexistência dos vícios ali consagrados 
implicam a rejeição da pretensão aclaratória. 2.  Nos termos do artigo 105, 
inciso  III,  alínea  'a',  da  Constituição  Federal,  este  Superior  Tribunal  de 
Justiça  tem  a  missão  constitucional  de  uniformizar  e  interpretar  a  lei 
federal,  não lhe competindo, em sede de recurso excepcional,  o exame 
dos fatos da causa e do processo,  à moda de recurso ordinário ou de 
apelação, em terceira instância, ainda que o fato seja relevante ou cause 
comoção social, como no presente caso.3. Os embargos declaratórios 
opostos  com  objetivo  de  prequestionamento  de  matéria 
constitucional para interposição de recurso extraordinário não podem 
ser  acolhidos  se  ausente  omissão,  contradição,  obscuridade  ou 
ambiguidade  no  julgado  embargado,  pena,  ainda,  de  configurar 
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usurpação da competência constitucionalmente atribuída ao Supremo 
Tribunal Federal. 4. Embargos de declaração rejeitados.1

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É o voto. 

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor 
Desembargador  Arnóbio  Alves  Teodósio,  dele  participando  os  Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Luiz Sílvio Ramalho, e Carlos Martins Beltrão Filho. Ausente 
justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás de Brito  Pereira Filho, 
Presidente da Câmara Criminal.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Amadeus Lopes 
Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de Queiroz 
Mello  Filho”  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em  João  Pessoa,  13  de 
novembro de 2014.

Desembargador Luis Silvio Ramalho Junior
                           Relator

1(STJ  -  EDcl  no  REsp  1312781  /  RS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ESPECIAL 
2012/0030708-3  Relator(a)  Ministra  MARIA THEREZA DE ASSIS  MOURA (1131)  Órgão  Julgador  T6  - 
SEXTA TURMA Data do Julgamento 10/12/2013 Data da Publicação/Fonte DJe 17/12/2013)
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